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dezejo sabor de V. Ex." se aos Officiaes subalternos, 
Tenentes o Alferes, lhes heide passar os seus Num-
branientos, por sor esto o costume que me informào 
so está praticando no Rio de Janeiro. Deos G.u a 
V. Ex." S. Paulo 2 de Fevereiro de 1768. 111."10 o 
Ex.1"" Snr'. Conde de Oeyras.— Dom Lutz Antonio 
de Souza. 

KT. 8 
II1"" e Ex.""' Snr':—Do mesmo modo pergunto a 

respeito dos Officiaes subalternos das Tropas pagas, 
Tenentes o Alferes, que não são Officiaes do Patente, 
se os heide prover na forma do costume praticado na 
Capital do Rio do Janeiro, por que não quero errar. 
D. G.® a Y. Ex." S. Paulo 8 de Fevereiro de 1768. 
111."1" e líx. 1 1 1 0 Snr'. Condo de Oeyras. -Dom Luiz 
Antonio de Souza. 

JST. 53 
Hl."1" e Ex.m" Snr": As novas Tropas Auxiliares 

concedeu S. Mag.® os mesmos previlegios da Tropa 
paga: estas se achão nesta Capitania em muito bom 
estado, o suprem a falta (laquellas em repetidas ocea-
ziões; dezejo tãobem sabor so heide observar com elles 
o novo Regulamento, porque seria muito util, que o 
mesmo se praticasse em tudo, especialmente no crime, 
porque por ej?sa falta me vão destruindo os ódios e 
a parcialidade da terra os melhores Officiaes, o em 
breve tempo acabará a Tropa se não houver a esto 
respeito a referida providencia. I). O.® a V. Ex." 
S. Paulo 4 de Fevereiro de 1768. Hl."10 e E x . m 0 

Snr'. Conde do Oeyras. Dom Luiz Antonio <fc Souza. 
N . XO 

111."1" e lix."1" Snr': As Ordenanças desta Capitania 
tinhão Capitães-moros e Capitães, porem nem todos 


